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INDICAÇÃONº /2021 

Vereador: Erasto da Costa Rocha 

 

 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Thiago Peçanha Lopes, que 

empreenda esforços junto à Secretaria competente, para que viabilize estudos e elaboração 

de projeto, a fim de que se realize a extensão de rede de energia elétrica, para iluminação 

pública e residencial na localidade de Palmital, especificamente no trecho de extensão 

aproximada de 01 (um) quilômetro, que se inicia próximo à residência da Sr.ª. Joselina 

Coutinho Ferreira, e finaliza na “Congregação Cristã no Brasil”, no Distrito de Piabanha 

do Norte, neste Município. 

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 1º de junho de 2021. 

 

 

Erasto da Costa Rocha 

Vereador – PDT 

 

Justificativa 

 

A presente propositura visa atender a uma reivindicação dos munícipes da localidade 

de Palmital, que, por ser um local de densa escuridão, traz risco iminente à segurança dos 

moradores que passam e se utilizam do local.  

Vale ressaltar que no referido trecho não há nenhuma forma de iluminação, o que traz 

certo desconforto e insegurança aos moradores que residem no trecho supracitado. A rede de 

extensão de energia elétrica existente no local, distante das residências, e fica localizada nas 

partes altas da região, sendo necessária a ligação a tais residências. 

A realização desde projeto de iluminação pública beneficiará cerca de 20 (vinte) 

residências aproximadamente, além de transeuntes desta comunidade, onde os mesmos 

desfrutarão de mais segurança no deslocamento para seus compromissos noturnos, tais 

como: idas às igrejas, festas, encontros e até simples visitas de rotina aos vizinhos e 

familiares. 

Sendo assim, esperamos que o Senhor Prefeito Municipal, acate nossa propositura, 

proporcionando a realização de mais esta benfeitoria em favor da localidade de Palmital.  
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